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A Câmara Municipal de Alvorada D'Oeste-RO

ELetrônj-co n" 07/2024, nos termos da Lei n" 14.133

Ref.: Edital de Pregão E1et.rônico n" ü,/2024
Processo Àdministrativa n' L26 / 2024

Pregoeiro oficial: Ilmo. Sr. Moaclr

Empresa SINO SERVIçOS DE ÀR CONDICIONÀDOS, inscrito no CNPJ:
48.925.685/0001-03, localizada na Avenida 09 de julho. n" 4005, bairro Centro,
E-mail-: sinoarcondicionadosGgmail. com, na cidade e conarca de Alvorada do
Oest.e,/RO, neste ato represenLada por seu sócio administrador GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA, brasifeiro, solteiro, empresário, portador da CéduIa de identid.ade RG
n'1574665 SESDEC-RO e CPF no 045-218.332-4I, conforme CCMEI já constante do
processo Iicitatório, vem, respeitosamente/ na forma do Edital de pregão

, Lei
723/2006' Decreto EstaduaL 28.814/2a24 e DecreLo Muni-cipaI n" 17/2024 e demais
legislaÇão aplicáve1 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edltal. apresentar suas COIiIIRARRAZõES:

de 1" de abrl1 de 2021

Ao RECúRSO ADMINIS?RATM interposto pela empresa
coNsrRuÇÀo E ENGENHÀRrÀ ITDA, CNPJ. 50.910.528/0001-?6,
de dire1to adiante expostas.

BORGITI MATERIÀIS PÀRÀ
pelas razÕes de taLo e

Aproveitamos a oportunidade para parabenizar o Sr. pregoeiro e a sua equipe de
apoio pela acertada decisão de habilitar e declarar esLa Recorrlda vencedora do
CerLame (aceita,/habilitada) em epigrafe nos iLens Ot/02/03 constante em ATA de
Pregão EIetrônico realizado. EsLa Recorrida possuj- total clareza e lisura que
está tudo conforme leqi-s1aÇão, editaL e as normas técnicas brasireiras vlgentes.

DÀ TEMPESTIVIDÀDE

Salienta-se que nos termos do Art. 165 da
administrâtivo no prazo de 3 (três) dias úteis
recursal. ô que ocorreu en Q1 /08/2024.

Lei L4.].33/21, cabe recurso
a contar do término do prazo

Portanto, tempestiva a presente peÇa de bloqueio protÕcolada na presente dat.a
(12/A8/2024).

PRELIMINÀRES

A Empresa Recorrente desconhece
desconhecimento de prlncipios bás icos
edir.al e a r,ei 14.733/202t.

alteraÇão contratual, nitido o
AdministraÇãô Pública o regimento do

uma
da

Da Àusência de Razâo do Recurso

Mostlaremos que os argumenLos apresentados pela parte recorrente nào sào
suficientes para modificar a decisão, com base em precedentes, feis e fatos do
CASO.
§IllO sri\.IÇos DE ÀR coxDÍCloxÀDos, iÀ'ê!itô Do ctllJ: ,r3 925.635/0001-03, lôari'àda !à ÀEnl.h 09 d. lülhô, n" aOOs, bâirlo
.j'!ô.rêoâd1êiôúdo.e9ui1_ôe, m cid.dê . c@!.. ô. Àtv6r.dÂ d. o.!r./rro.

SERVTCôS ÀR CONDICTONIDO§I., - C§PJ. 49.



CÂTARÂ TlJilIcIPÀL OE ALVORAOA DO oEsIT

PRoCESSO il,1:Lt, r LSo /t-3

ASS DO FUN to

Passos ResumidÕs

1

2

3

Registrar
digital;
Atualizar
ALuali zar
para MEI )

tem como o

a alteraÇão na Junta Comercial- (CCMEI) online com cert.lficado

o
o
À
b

ResoluÇão CGSIM n' 59 / 2A20 ,
jetivo tornar o anüiente de

(Sênha Gov. br) ;
na prefeitura 1oca1 (Dispensável

publicada no dia 12 de agosto
negócios mais simples e menos
exercidas pelo MET não precisarão
funcionamento;

CNPJ na Receita Federal
alvará de funcionamento

burocrátlco, sendo assim as atividades
ter que apresentar alvará e llcença de
Notificar c.lientes e fornecedores;
ÀLterar o endereÇo em documêntôs e

Ao seguir esses procedimentos, a empresa
formalizada e registrada corretamente,
correspondência e a conformidade legal.

4

5 contratôs relevantes.

CNPJ: Após a atualizaÇão na Junta Comercial, é necessário atualizar o Cadastro
Nacional da Pessoa Juridj-ca (CNPJ) junto à Receita Federal-. Isso pode ser feito
onfinê, através do site da Receita Federal, com a apresentaÇão dos documentos
da nova sede.

Nobre Pregoeiro !!! a empresa teve sua abertura em NOVA UNIÀO-RO, porém teve
sua afteraÇão contratual para cldade e comarca de Alvorada D'Oeste-RO.

garante que a mudança de endereço é
eviLando prob.Iemas futuros com a

BREVE HISTóRICO

O jufgamento da proposta mals bem co1ôcada foi assertivo e transparente. Esta
douLa Equipe de LicitaÇão, através do lImo Sr. Pregoeiro. após verificação e
anál-ise minuciosa da Proposta de PreÇos e Documentos de HabllitaÇão. bem como
devidâs diligênclas dâ empresa ora Recorrida julgou declarar de forma idônea e
coerente vencedora ACEITÀ/HÀBILITADA deste certame. Com isso, a Recorrida
apresentou o MELHOR PREÇO no Lote 1 para esta douta AdministraÇão.

A empresa Recorrente claramente tenta cercear o andamento deste processo
licitatório trazendo diversos argumentos infundados em seu recurso para atrasar
o processo de contrâtaÇão desta Douta AdministraÇào.

A empre sa
cabal que
conforme

ora Recorrida, vencedora deste certame pretende demonstrar de forma
detém as condiÇÕes totais de aceitaÇão e habilitaÇâo, rigorosamente

ContrataÇão
Edita.I de Pregão Eletrônico SRP o" Al/2024, que tem por objeto
de empresa para manutenção de aparelhos de ar condicionado.

Outrossim. ficará comprovado que a empresa Recorrente, através da propositura
de seu recurso administrativo, apresentÕu argumentos falacj-osos com o intuito
de prejudicar a empresa vencedora. no intuito de fazer valer apenas seus
interesses comerciais. tumultuando, assim, est.e certame e procrastinando o
inicio do fornecimento.

c

srNo srRvrços DE ÀR coxDrcro{ÀDôs, ilsclito nô cxpr: 43.e25.635/0001,03,
.i.oâlcondl ciônâdo.8 9É . c@, n. cidâdê Àlwo!àdà do o..r./Ro

localirâd. n. Àvêni.ta 09 dà jurhô, n" r005, bâirlo c.nt!ô, E-útr

TSERVICO§I:::ÀR irtillirgNPJ. 4r§ll;iiig25.



cÁnml Hutrtctplt 0E AtIloRAoA Do oESTE

enocrssou:1Jt rus'y'í'/
ASS DO FUNCIO

A empresa Recorrida desconhece a altêraÇão contratual que a empresa fez

DÀ ÀCUSÀÇÀO INFUNDÀDÀ SOBRE O ETÍDEREÇO DA EMPRESÀ

A última alteraÇão contratual da empresa ora Recorrid.a
porém não alterada no endereço no sistema LICITANET/
sua devida a.IteraÇão e está registrada conforme CNPJ.

Cabe mencionar que um dos Prlncípios constitucionais basilares da Administração
Pública é a vinculação ao rnstrumento convocatório. sendô assim. o editar emepígrafe é cristafino e a empresa RECoRRENTE cumprlu todos os requisitos doedital .

Nos document.os apresentados pela empresa Recorrida é cristalino o atendimento
ao Edital de Pregão Eletrônico sRp n' o1l2024, principarmente em relaÇão aalteraçâo contratual. À arteraÇãô de endereço é ato discricionário de qualquer
empresa e está clara na apresentação da última alteraÇão do contrato soclaf
desta Recorr:ida. Vej amos :

foi protocolada cOV. BR,
no qual a liclLante fez

,rttr,lri@lila(E:r §t:§trt§

srNo srRvrqos ín3c!i!ô no c{pJ: {3.925.5S5/OOO1_03,
.inoâlcondicioôados C ará . ce, nà cidadê Àlwoladà do oêsê/Ro

Àvêni.ra 09 dê julho, n" 4005, bàir!ô centrô, E-B
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\§ttp. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúiERo DE rNscRçÁo
48.925.685/0001.03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OIgA OE AAEFIURA
19t'12t2022

NO!,E E[?RTSAÂtÀI
48,925.685 GUSTAVO DOS SANÍOS SILVA

T]TULO DO ESTÁAELECIÀ]EN]O (NOIVE OE FAIIASIA}

ME

cóolcoE oEScRç;o oAÂI|\&ÂDE E
/+:l.22-3-02 - ln§talaçâo e manutênção de sistemas cêntrals dê ar condicionado, de ventllaçáo e refrigeraçáo

l@E O]ó§ ÂT]V]OÁDES

33,214.00 .lnstalaqâo de máquinas s êquipamentos industriais

coorco É oEscR DA NATU REzA J u RiDrcA
213-5. Empresário (lndividual)

LOGRÁDOURO

l OAV 09 DE JULHO
NU[,ER')
4005

COIIJFLE[E NTO

CASA

CEP

76.930.000
BARRO'DISIRIIO
ALVORADA D'OESTE

llruNl(:
ALVORADA O'OESTE

ENOEREçO

stNoARcoNDtctoNADos@GMAtL.COM
TELEFONE

{69) 923í"4960

RO

ENTE FEDERAM/1f (EFR)

claro o atendimento ao Instrumento Convocatório e a LegislaÇão viqente.
Cadastro Nac.ional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa Recorrida e
Negativa Municipal vá1i,da,

CER.-TI DÃO Í\I EGA-T.IVA DE D ÉB I-TO S T\4 U l\\' ICI PAI S

Restando
Adema i. s ,
certidão

r@

"-"..=t

srNo ssÀvrços rn.ê.rto nô cNF.r: .€.e2s.63s/ooo1-03, Àw.nida 09 d. luthô, n" ,toos, bà1!.ô c.,r!o, E mil
! inoãlcondi cionàdo! e gnai 1 . cd, n. cidrd. . côÉlcà dê Àtvo!.dÂ dô oêstê/!ro.
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Não há que se contestar em relaÇão endereço da empresaao

llmo Sr. Pregoeiro! Resta claro, mais uma vez, que a empresa Recorrente
utilizar do "canto da sereia" para tumultuar o processo de contrataÇão por
DouLa ÀdministraÇão, atrasando assim, os serviços a serem executados.

tenta
esta

Que por sinal a empresa ora RECORRENTE e ê chora o canto da
sereia para Lentar fazer um serviço de manutenÇão de ar condicionado que foge
do seu segmento, com um valor de Rg 2.931,73 (Dois mi] novecentos e trinta e um
reais e setenta e três centavos,

DÂ]À O! AB€RTURÀ

01t06/2023
NUr.lERo DE ftSCRrçAO
50.910.528/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

NOI,IE EI.! PRESARIAL

BORGHI MAIERIAIS PARA CONSIRUCAO E ENGÉNHARIÂ LIDA

LO DO ESTABETECI.IEI{IO {NOLlE Dt FAIÍTASIÂ)

AORGHI ENGENHARIA
PORTE

EPP

OEOE DÀ ECOr,l

46.79-6-99 - Coméreio atacadista de materiais de construÉo em gêràl

Na verdade, uma vergonha a empresa ora RECORRENTE brigar com um nobre
Mi c roempreendedor individual que no caso e um especi-a]j-sta em manutenÇões de
ares condicionados e vive desse segmento, ora RECORRENTE vai querer terceirizar
o serviÇô e fazer um servi"ço de péssima qualidade. sendo que a empresa ora
RECORRIDA vai realizar um serviço de boa qualidade por ser do ramo do certame
1i ci tatóri-o .

É lastimável a empresa Recorrida ter que elaborar a presente peÇa de bloqueio
diante de argumentos tão infundados e falaciosos, com objetivo somentê de cercear
os serviços de manutenÇão de ar condicionados.
srxo snvrços in.critô n. crEJ: 4s.925.635/0oo1-o3, localir.dr Dr rw.Drd: 09.r. J!1hô, n. aoo5, b.ir!ô c.nr!o, E-Dll:
.i.o..cordiêiôôÀdo!e9uil.c@, nâ ê1.t d. . c.u!c. d. Àlvo..d. do oê3rê/Ro.
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a sua vontade de cercear
AdministraÇão. Como )á
de bloqueio,

R

Entendemos a situaÇão da empresa Recorrente que não sendo contemplada no item
dêsejado lL/2/31 , se desespera e tenta de alguma forma se agarrar a recursos
com o inLuito de atrapalhar o certame. O que não pode é a empresa Recorrente
com todô o seu desespero. quêrer "empurrar" preÇôs mais al-tôs a esta
ÀdminisLraÇão, ao invés de buscar e utilizar práticas gerenciais capazes d.e
tôrná-La mais competitiva e apta ao mercado, buscando novas parcerias, gestâo
de inovaçào mais eficiente e mefhor qualificação de seus gesLores e
colaboradores.

Obviamente a Recorrente está insatisfeita com a derrota. procurando erros que
não exist.em, e insinuaÇões injustificáveis, com um único intuito, desclassificar
a empresa vencedora. só para fazer valer os seus interêsses comerciais e
pessoais. Mas a sua opinião não é isenta e não merece crédito por parte de
V-Sas.

A empresa Recorrente visa apenas deturpar os fatos afetândo diretamente o
processo de contrataÇâo, tornandô-o moroso e impreciso. Vale frisar quê esta
Douta AdministraÇão, através do Ilmo Sr. pregoeiro e sua equipe de apoio, atendeu
a todos os principios constitucionais, no tocante a legalidade, igualdade,
impessoa.Lidade. moralidade, publicidade, eficiência e aos que são correlatos.

DÀ ÀCUSÃO INFI'NDÀDÀ DE POSSÍVEL À],TERÀÇÃO DE DOCUMENTOS ÀSSINÀDOS DIGITÀ],MENTE

A empresa Recorrente mais uma
o processo de contrãtação
anteriormente nesta

vez demonstra
desta Douta

peÇa

e atrasar
detalhado
Vej amos :

Anexo f, do Decreto 3.555/00:

Art. 11. A fase externa do pregão
convocaÇâo dos interessados e observará

se ra
AS

iniciada com a
seguintes regras:

com a
regras:

XVI I
feita
SUAS

- a manifestação da intenÇão de interpor recurso será
no finaf da sessão. com rêqistro em ata da sintese das

razôes, podendo os inLeressados juntar memoriais no prazo
de três dias úteis;

Nêsse mesmo sentido, é a redaÇào dâ Lei no 10.520:

Art.
convocaÇãc
(...)

À fase externa do pregão será iniciada
dos i-nteressados e observará as sequintes

XVllI - declarado o vencedor, qualquer ficitante poderá
manifestar imediata e motivâdamente a intênÇão de recorrer,
quândo the será concedido ô prazo dê 3 (três) dias para
apresentação das razÕes do recursô. ficando os demais
licitantes desde logo inLimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias. que comeÇarão a correr do término

sINo SERVrçOS rn.c.itô no cNp\r: as.925.635/oo0r_03,
3iDoàlcôndiciÕn.dô. e suil . c6, nà cid.d. Àrvô!.d. do oêrrê/M

]u1ho, nô 4005, bài.!o cêntrô, E Dil

SERVICOS ÀR CONDICTONÀ.DOS - CNPJ. 48.925.
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do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos i

A empresa Recorrente tem a audácia de declarar que os documentos apresentados
pela empresa Recorrida não pôssuem validade, Sr. pregoeiro! A empresa Recorrente
tenta de todas as formas transformar uma simples contrataÇâo em uma pantomina.

A êmpresa Recorrida apresentou TODOS ôs documentos e outros que comprovam uma
empresa especializada em manutenÇão de ar condicionado,

RegisLro no conselho de classe CRT (Certidão de registro técnico)

Técnico de manutenÇão em ar condicionado no consefho de classe CRT;

. Contrato de prestaÇão de serviço com técnico responsáve1;

. CNPJ E CCMEÍ

Conforme exigido no EditaI de
Pregoeiro poderá realizar as
apresentadas.

Pregão Eletrônico n" Al/2024. Inclusive, o Sr.
devidas diligências em refaÇão as assinaturas

Sr- Pregoeiro ! A
resta claro que

empresa Rêcorrida tenta não mencionar, mas fica inviável, pois
visa transformar este processo de

contrataÇão em uma
a empresa Recorrente
tempest.ade.

DO PEDIDO CONTRA À HÀBII,ITÀÇÃO DESTÀ EMPRESÀ OR,À RECORRIDÀ

Pelo principio do vinculo ao instrumento
pode cr:iar novos critérios de jufgamento

convocatório, a Comissão Julgadora não
sem observância ao disposto no edita.L

No presente
instrumento

caso, esta empresa atendeu perfeitament.e as regras entabuladas no
convocatório ao apresentar documentaÇão regular e completa, vejamos.

É evidente que a vencedora possui a capacidade juridica. fiscal, trabalhistâ,
FTNANCETRÀ e técnica requeridas- conclusão assertiva executada pelo próprio
Ilmo. Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Àpoio.

Ressafta-sê Ilmo. Sr. Pregoeiro, que i ndependen temente do que a empresa
Recorrente tenha ousadô escrever, não houve nenhum erro, ilegalidade ou
negfigência nestê certame, exceto da parte da própri,a empresã Recorrênte, em
negligenciar da paciência dispendida por todos. v-s.as. tomaram a decisão justa,
correta, mais acertada, a1ém de menos onerosa à AdministraÇão pública. cumprindo
o devido processo administrativo e o devldo prôcesso 1egal .

srtro sEREÇos NpJ: {s.92s.6g5/Ooor_o!,
. inoàlco.<tiêi onàdô.elF.i l, . con, nô cidÀd. Àtwoladâ do o.,r./m iulhô, n",ro05, brilrô c.ntlo, E_Éi1

-
--issoõ#,ErÃFiõ--

SERVICO§ ÀR CONDICTONÀDOS - C'trpJ. 4A.925.
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R

da habilitação da empresa ora Recôrrida sê trata de clara
Legalidade.

Ass .DO UN

obviamente que tudo foi cumprido e devidamente vinculado ao Edital dê LicitaÇâo,
que é a diretriz desse e de todo cêrtame, nada há que se reclamar a este
respeito. ReiLeramos que a empresa Recorrida apresentou o MELHOR PREÇO, todos
os documentos exigidos foram enviadÕs, tudo dentro do prazo, tornandô-se o PREÇO
MÀIS VANTAJOSO para esta Douta ÀdministraÇão. Todaviâ, a empresa Recorrente não
se conforma e lnsiste em distôrcer os fatos e apresentar suas falácias.

Ou seja, todos os documentos apresentados são perfeitamente hábeis para
comprovar as exigências fixadas pelo Edital de Licitação, de forma que atende
os objetivos traçados pela Admi-ni-straÇão pública.

À manutenÇão
observância à

DÀ SUPREMÀCIÀ DO INTERESSE PÚBLICO R,AZOÀBILIDÀDE NÀS REGRAS DO EDITÀI

A flnalidade da licitaÇão. como referi-do é a de viabilizar a escolha da pRoposrÀ
MArs VANTAJoSA, o que deve ser ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado
e preciosismos no julgamento.

Não se pode permit.ir que por EXCESSO DE FORMÀLIDÀDE uma empresa mais qualificada
ao cumprimento do objeto seja desclassificada por SUPOSTÀ irregularidade formal,
em grave afronta ao principio da SUPREMACIA DO INTERESSE PUBLICO.

Nêsse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITÀÇÀO. PERDA DE OBJETO. NÃO CONFIGURÀÇÃO. MERA
IRREGULARIDÀDE FORMÀL. DOCUMENTO APRESENTADO SEM ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL PEIA EMPRESA. ]NTERESSE PÚBLICO. (. . . ) . A
apresentaÇão de documento sem assinatura do responsável pela
empresa configura mera irregularidade formal, nâo sendo apto
a gerar sua desclassificação em pregão presencial . O
procedimento de licitaÇão, embora êsteja vj-nculado ao edital
de convocaÇão, deve zelar pelo interesse público, garantindo
maior competitj-vidadê posslvel aôs concorrentes. precêdentes
desta Corte. Equivoco que poderia ter sido sanado quando da
abertura dos envelopes, uma vez que o represenLante se fazla
presente ao ato e poderia confirmar a autenticldade do
documento por ele apresentado. ÀPEIAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇÂ
MANTlDA EM REMESSA NECESSÁRIÀ. (TJRS, ÀpelaÇào / Remessa
Necessária 70078093887, Relator (a) : Marcelo Bandeira perêira,
Vigésima Prime.ira Câmara Cíve]. Ju]gado em: 22/OB/2ALB,
Publicado en:. 29/08 /2AI8)

Àfinal-, ConsideTando que a FINALIDÀDE DA LICITÀÇÃo PÚBLICA DE oBTENÇÀo DA MELHoR
PROPOSTA é atingida com a Recorrente, há grave inobservâncj-a ao principio da
RÀZOÀBILlDADE e PROPORC IONALI DADE côm a sua exclusão, conforme destaca a
doutrina:

"Os principios da razoabifidade e da propôrcionalidade. que se
inter-relacionam, cuidam da necessidade de o adminisLrador

§rro sEivrÇos DE ÀR côiDlctolâDos, irrclto nô cl{pJ: a3.925.635/0001_03, loêàlizrdà.. Àw.nidá 09 d. jurho
r iÀo.rcondicionàdoresril .. , n. cidadê . c@!c. d. Àlwo!.d. do o..b/io.

n' a005, bàirlo

,
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aplicar medidas adequadas aos objêtivôs a serem alcançados. De

devem ser proporcionais ao fim visado pela AdministraÇão, sem
irà.Êr ô-g:.,í:n ,i:ií.Ê.^ê:iárin âns rli roii-ns dns inrlir;írltrns
ênvôIvidos e à coletividade. " (SOUSÃ, Alice Ribeirr.) <le.
Processo Adninistrativo do côncurso público. JH!4IZUNO. p. 74)

Portanto, cônsidêrando que a empresa Recorrida atende pêrfeilamênte a
quaL j-f j"caÇão econômico-financeira e tambêm dispôe dâ habilj-tação jurldicaf

o recebimento da presente contrarrazêo e seja mantida sua HABILITAçÃO.

DOS PEDTDOS

r§lu v\)>1u,
totalmênte
Recor::ente.

(]rarrre ua Lelllpes I r- v roaoe oesLaS coILrdrritzoe§, requer §efa lurgaoa
IMPROCEDENTE o Recurso Administrativo apresentado pêla emprêsa
PATA fiNS dE MÀNTER A DECISÃO DÀ HABILITAÇÃO DA EMPRESA RECORRIDÀ.

Nestes termos. pedê e espera deferimento.

Alvorada D'Oeste,/Ro. 13 de aqosto de 2024.

S I NO SERI/ I §E AR CONDICIONADOS

CNPJ. 48. 925.68s/0001-03.

SDrO aE\tlçOt DI Àt COOlglOílDoa, l.!E1to E CriÍ: aa. rlt!. ar5/oot1--o3, ]e.I!r.dr § rEd. oi ô. Jr§., !. aOOs, !..L!.. c-tro, r-olt

Assrm. pê1ãs razÕes atê aqui exposfâs, dê1,e ser mantido ô resrlttado do certane
de Prêgão ELetrôni-co ^" 01/?024, e, cons equêntemênte, mantida a Enprêsa SINO
SEA\rIÇO§ DE ÀR COIIDICIOIIÀDOS como I{ÃBILIT?\DÀIVENCEDORÀ deste certamê, pois
conforme menciona â própria justifÍcativa constante da Àta dê RêâlizaÇào dô
Pregão ElêtrÔnico. a Documentação do Licitante relativa à habiLitaçâo econômico-
financeira como todas as derÉis exigências, encontram-se de acordo com as


